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Segunda Copia da Carta q' escreveo ao (Lor de Pa-
raguay o Tlien.te Antonio Lopes em reposta da q' 
lhe escreveo o d." (í.01 acompanhando as de S. Ex." 

I l l . m o e E x . m o Snr. 

M. t 0 S.r m e u : — O imbarasso em q' me pos a Carta 
de Y . E x . a de 19 de 7br.° p. a o E x e r c i c i o , e dev ida 
execução das Ordens do m e u 111."10 e E x . m o G. a l sobre 
a de l igencia a q' fui despachado cont ida nas duas 
Cartas do d.° S.r a q' Y . E x . a deretam. t 0 responde, 
me poim igualm. t e na preeiza obrig.™ de reprezentar 
a V. E x . a a lguas c ircunstancias mais importantes e 
ateudive is a mesma de l igenc ia ; v is to q' Y . E x . a ma 
deficulta com dizer, que por dimanar de cauza pu-
blica, e controvérsia de estado não pode concent ir 
nem lhé facul tat ivo conceder passo a n i n g u é m des te s 
domínios thé a superior decizam de S .S . Mag. d o s por 
cuja rezam sou a dizer a V . E x . a q' sendo- lhe como 
sam claram. t e mani fes tas pel lo IU.m o e E x . m o S.r 0 . a l 

desta Capitania, as apertadas Ordens q' tem da sua 
Corte, p." comservar h u m a int ima amizade e boa cor-
respondência com os vassalos de S. Mag.° Católica, 
em v ir tude dos estrei tos v incul los de aliança, e mu-
tuos in teresses que suc i s te entre nossos A u g u s t i s s i m o s 
Soberanos; paresse q' n e n h u m a cauza mot iva o pre-
teisto pode cer bastante p . a q' na prezente congetura 
se f echem as portas, não só a boa comcordia entre 
estes dous Governos , mas aquel las reciprocas, e mu-
tuas c o m v e n ç o i n s q' de parte a p. t e se d e v e m tratar 
p.a q' tudo se eomserve no dev ido sosego, e sem a 
menor alteração, isto suposto também não d e v e alte-
rar a mesma boa cutnunicação e suc i s tenc ia da paz 
entre Y . a s Exl l . a s ter o mesmo S.r General desta Ca-
pitania facultado L i c e n ç a aos paul i s tas p." a conquis ta 
do Gent io dentro dos l emi tes do seu G o v e r n o ; por-
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que vendose obrig . 0 a satisfazer de a lgum modo aos 
intrépidos g é n i o s des tes homens , q' sempre foram 
arojados, e indómi tos no seu proceder, só lhes facul-
tou a l i cença pedida com q' partiram p.a os Certoeíís 
do h y v a ú com clauzulla de nunca se apropincoarem 
aos dominios de Castella, e s u c e d e n d o ao dipois ver-se 
o chefre da mesma e x p e d i ç ã o João Miz Barros, pel los 
mot ivos q' a Y . E x . a e x p ô s obrig. 0 a retroceder da-
que l l e s Certoiíís, e entrar pel lo B i o G o a t e m y a bus-
car comodidade p.a cul tura de rossas com q' poder 
sus ten tarse nas terras dezertas , e ce tentr ionaes do 
mesmo B i o polias conhecer dos dominios do seu Sobe-
rano-, deu só com este facto ocazião as duvidas por 
S. E x . a alteradas, sobre as coais querendo o mesmo 
S.r G.a l condecender com a vontade de Y . E x . a e com 
as ins truço ins das ret iradas ordens q' tem p.a effeito 
de conservar a mais perfei ta armonia, e amigave l cor-
respondênc ia , c o m o s vassal los de bua e outra Coroa; 
T o m o u logo a rezoluçâo de escrever a Y . E x . a pro-
te s tando a c incerid. 0 do seu animo, e o q. t 0 contri-
buiria da sua parte p.a manter a mesma mutua ami-
zade recomendada, e prometendo , mandar examinar 
as cauzas q' p u d e s s e m haver da menor q u e i x a q' Y . 
E x . a t i ve s se p.a reparalla assim o praticou logo. por-
que depois de ter segurado a Y . E x . a todo o referido 
pel la sobred. a Carta, foi tanto mais efficas no d.° S.r 

o dezejo de sat isfazer a Y . E x . a q' ahinda sem espe-
rar a sua reposta nem meter mais tempo em demora 
mandou promptif icar hua armada, em q' me fes trans-
portar a es te Certam n3o só p.a renovar a Y . E x . a 

os votos da sua c incera amizade; mas também p.a 

conhecer das que ixas , qua i squer que fossem q' Y . E x . a 

t ivesse q' dar a respei to do sobred." chefre João Miz 
Barros, e sua g e n t e p. a de toda a transgressão q' ti-
v e s s e obrado, ou directam. t o contra o es tado, ou em 
particular contra qualq. r dos ind iv idos delle se dar 
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a mais intr . a satisfação, e prompto remedio, como 
também o dev ido cast igo ao sobred. 0 chefre, não só 
pella transgressani das pr imeiras ordens como de outro 
qualquer procedimento com q' a V Ex . f t t i ve s se of-
fendido, ou a seus súbditos . D i r i g i d o a es te fim se 
ant ic ipou o mesmo S. r a mandar-me com as suas or-
dens a este Certam p.a q' de eomformid. 6 com as q' 
Y . E x . a fosse cervido despachar ao m e s m o respe i to 
se pudessem conferir, averiguar , e desvanecer todas 
as duvidas originadas, e implicatorias ao socego pu-
blico, e boa comcordia q' d e v e sucist ir entre os Súb-
ditos d e p e n d e n t e s de seus respect ivos g o v e r n o s como 
a Y . E x . a fiz na m." Carta de 5 de Ju lho des te anno, 
q' acompanhou as de Y, E x . a d ir ig idas ao mesmo fim 
q' Y . E x . a não ignora, nem tam pouco as cauzas já 
expressadas q' ocorreram p. a demorar a sua conduta, 
porem Snr. como Y . E x . a por re l evantes mot ivos q' 
não alcanço d e i x o u de abraçar esta pacifica, e dele-
berada rezolução do m e u E x . m o G. a l aq.m diretam.1® 
respondo de ixando-me inabi l i tado p. a exerc í c io del ias 
pel los cauzas q' referre de lhe não ser facul tat ivo con-
ceder passo á n i n g u é m thé superior decizam de Suas 
Magestades , e f echando com este grande prete i s to as por-
tas á l ivre cumunicação q' deve haver em v ir tude da 
rel igioza pás em q' estam os dous A u g u s t o s Sobera-
n o s ; me vejo obrigado a reprezentar a Y . E x . a q' 
nem o s incero animo do meu E x . m 0 G.a I e forçoza 
obrig.m q' t em p.a sustentar , e defender todo o Di-
reito, posse, e ação q' se considera por p. t e da Coroa 
portugueza sobre o domínio das terras q' Y . E x . a 

poim em questam se pudia derigir a outro fim mais 
q' a por tudo no dev ido socego thé a real rezolução 
aq' Y . E x . a se remete h a v e n d o duv idas superiores 
aos seus d e c e r n i m e n t o s ; n e m as produço ins do s e u 
espiínto se ocupâo de outro in tento nas prezentes 
c ircunstancias , q' não seja o de aplicar todo os m e y o s 
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inceparaveis da boa uniam, pas, e concordia, q' deve 
sucist ir entre os Vaçal los de hua, e outra Monarquia, 
como repet idas vezes tem sigurado a Y. Ex . a e pro-
testado pella sua p. t e comprir portanto, e em rezão 
de q' V . E x . a não ignora estes claros motivos, por 
p. t e do mesmo E x . m o S.r G.a l requeiro a Y E x . a q' 
em virtude do Sagrado Comvenio da páz, e vínculos 
de estreita aliança com q' se unem Suas Magestades 
fidelicima e catholica, faça ceçar pella sua parte todas 
as cauzas emcompat ive i s com a sua devida e inteira 
observancia, mandando abrir as portas da boa inte-
l igência, e cumunicação q' deve haver entre os vas-
sallos de bua, e outra Monarquia; pois não hé justo 
como V. E x . a altam. t e comprende, q' entre naçoins q' 
se achão em pás de ixe de haver aquelle licito e re-
ciproco trato, q' a humanid.® requer por si mesmo1, 
noq' se deve esperar atenda Y . Ex . a não só com 
ceria retidam com q' se imprega no Eeal Servisso 
do seu Soberano, mas com aquellas c ingulares vertudes, 
q' em Y. E x . a tanto resplandesem, e q' agora mais 
q nunca deve exercitar p.a beneficio do publico, e 
gloria immortal do seu nome — A 111.mo Pessoa de V 
E x . a G.d® D. s m.B annos. 10 de 7br.° de 1770. 

I l l .m 0 e E x . m o S.r D. Carllos Morphy. 

B. as inaons de Y . E x . a Seu mais attento e rever. t e 

Servidor. 
Ant." Lopes de Azevedo. 

Carta do Conde de Azambuja 

H é certo, q' p.a Y . E x . a fazer o estabelecimento de 
G u a t e m y se tomarão as medidas as mais prudentes e 
bem consederadas; mas q.do t i ves se dipois disso apa-
recido algua sircunstancia, q' motivasse arependimento 
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